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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO 

O senhor Diretor da Faculdade de Ciências Biológicas 

de Araras indica a este Conselho o nome da Profª. Fernanda Apareci-

da Sampaio para lecionar a disciplina Farmacologia, Departamento de 

Ciências Fisiológicas, curso de bacharelado em Ciências Biológicas 

Modalidade Médica e licenciatura em Ciências com habilitação em 

Biologia. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

A interessada á licenciada em História Natural pela 

Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Rio Claro, ano letivo 

de 1973. 

Apresentou prova de matrícula no curso de Pós Gradua-

ção na área de Fisiologia, no Instituto de Biociências da Universi-

dade de São Paulo, tendo sido aprovada nas seguintes disciplinas: -

Ecologia Animal, Ecologia Fisiológica de Invertebrados Terrestres e 

Dulciaquícolas, Evolução dos sistemas funcionais em echinodermatas: 

aspectos adaptativos, Genética Fisiológica, Taxonomia e evolução de 

gastrópoda, Evolução dos insetos e Estudo de Problemas Brasileiros. 

Frequentou cursos de Biologia Marinha realizado de 21 

a 24 de setembro de 1971 no laboratório da Praia do Segredo. 

Documenta participação em excursões científicas e em 

vários cursos extra curriculares. 

Tem trabalhos publicados sobre assuntos da área bioló-

gica. 

Apresenta declaração da Faculdade de Filosofia, Ciên-

cias e Letras de Rio Claro, assinada pelo Prof. Erasmo G. Mendes, 

do Departamento de Zoologia, de que é aluna regularmente matricu-

lada no curso de Pós-Graduação do Instituto de Biociências da Univer-

sidade de São Paulo onde "trabalha de fato, com autorização inclusi-

ve da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo, no De-

partamento de Zoologia do Instituto de Biociências da Universidade 
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Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho" sob minha supervisão, num 

tema (para mestrado) de Farmacologia. Nessas condições, a lic. Sam-

paio já fez a sua iniciação teórica e experimental em farmacologia. 

Além disso assiste o curso de farmacologia comparativa que minis-

tro a alunos de pós-graduação em Rio Claro, assistindo nos dois sen-

tidos, isto é, está presente nas aulas teóricas e auxilia nas aulas 

práticas". 

O Projeto referido pelo Prof. Erasmo G. Mendes trata 

de "Estudos farmacológicos sobre o coração de Pamacea lineata (mo-

lusco gastrópode Prosobranchía)". 

II - CONCLUSÃO 

A interessada não atende ao exigido pelo art. 4º da De-

liberação CEE nº 08/76, motivo pelo qual o nosso voto é contrário 

ao atendimento à solicitação da Faculdade de Ciências Bilógicas 

para que a profª. Fernanda Aparecida Sampaio lecione a disciplina 

Farmacologia no curso de bacharelado em Ciências Biológicas - modali-

dade médica. 

São Paulo, 07 de julho de 1977 

a) Conselheiro Henrique Gamba - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino de Terceiro Grau adota como seu Pa-

recer o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros : Alpínolo Lopes Ca-

sali, Celso Volpe, Dalva Assumpção Soutto Mayor, Henrique Gamba, Jo-

sé Antônio Trevisan, Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães, Oswaldo Aranha 

Bandeira de Mello e Paulo Nathanael Pereira de Souza. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 27 de julho de 1977 

a) Conselheiro PAULO GOMES ROMEO - Presidente 
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IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimida-

de, a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Vo-

to do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 10 de agosto de 1.977. 

a) Consº MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


